
 
 
 
 
 

PORTARIA  

Nº 127/2023 

CONCEDE APOSENTADORIA 

O Diretor Superintendente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ILHA 

SOLTEIRA – IPREMISA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 12, inciso V, da 

Lei Complementar nº 412, de 23 de novembro de 2022.  

RESOLVE: Conceder o benefício: APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

COM PROVENTOS ENCONTRADOS COM A MÉDIA DOS 80% MAIORES SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO (APARTIR DA COMPETÊNCIA JULHO DE 1994). 

PROCESO Nº 
67/2023 

REQUERIDA EM 
16/11/2023 

INÍCIO DO BENEFÍCIO 
01/12/2023 

 

VALOR BENEFÍCIO 
R$ 1.943,40 

. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Requisitos: LCM nº. 422/2023 – Artigo 51 c/c Art. 40, III, “a” – EC 41/2003 – (Após 

31/12/2003); 

Em favor da segurada abaixo identificado: 

IEDA MARIA DA SILVA DE JESUS 

 

RG: 
20.*** *** - 44  

CPF: 
100.***.***- 75 

PIS/PASEP: 
1.234.*** ***- 5 

DATA NASCIMENTO: 
20/07/1966 

 

ÓRGÃO DE ORIGEM: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA 

CNPJ: 
59.754.648/0001-04 

 

 

DATA E LOCAL: 

Ilha Solteira, 01 de dezembro de 2023 

 

 

 

 

LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES 

DIRETOR SUPERINTENDENTE DO IPREMISA 


